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1. Introdução 

 

O presente manual dispõe sobre as orientações para acesso, visualização e 

realização de atos em Processo Tributário Administrativo Eletrônico (e-PTA) referente a 

crédito tributário contencioso, previsto na Lei nº 6.763/1975 e estabelecido conforme 

diretrizes constantes no Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários 

Administrativos - RPTA (Decreto nº 44.747/2008). 

 

O manual trata das funcionalidades disponibilizadas no módulo e-PTA para o 

usuário externo — sujeito passivo da autuação ou seu representante legal —  dentro do 

Sistema Integrado de Administração da Receita Estadual – SIARE, disponível no 

endereço eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais — 

http://www.fazenda.mg.gov.br 

 

O PTA relativo a crédito tributário contencioso formado por meio eletrônico 

terá todos os atos do interessado promovidos pelo referido meio, através do SIARE, tais 

como a disponibilização do e-PTA, a inserção de documentos, as petições e a nomeação 

de procuradores.  

 

O e-PTA proporcionará maior comodidade ao contribuinte, permitindo o 

recebimento das intimações, apresentação de recursos e juntada de documentos, 

saneamento de pendências, bem como consulta aos despachos e andamento do 

processo, tudo em tempo real, via internet.  

 

Este novo modelo é uma resposta às mudanças de cenário num contexto cada 

vez mais digital, engajando as atividades de administração e fiscalização tributárias às 

novas tecnologias disponíveis.  

 

A proposta vai ao encontro da missão institucional da SEF/MG, no 

desenvolvimento de políticas e ações de governo que visam garantir maior justiça fiscal 

em benefício da sociedade mineira, buscando mais celeridade, economia e praticidade. 
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2. Requisitos recomendáveis para o acesso ao e-PTA 

 

O acesso ao e-PTA é feito por meio do Sistema Integrado de Administração da 

Receita Estadual (SIARE) disponível no endereço eletrônico da Secretaria de Estado de 

Fazenda de Minas Gerais (clique aqui 1) ou por meio do link direto (clique aqui 2) 

 

Os requisitos recomendáveis para o acesso são: 

a. resolução de tela de 1024 x 768 pixels; 

b. sistema Operacional MS Windows XP Service Pack 3 ou superior; 

c. possuir no mínimo 2GB de memória RAM; 

d. possuir Java instalado (versão 8 ou superior); 

e. possuir Adobe Reader instalado (versão 7 ou superior); 

f. possuir Windows Internet Explorer (versão 8 ou superior), Google 

Chrome (versão 76.0.3809.132 ou superior) ou Mozilla Firefox (versão 

50.0.2 ou superior) instalado; 

g. possuir certificado A3 (token ou smartcard) vinculado à cadeia da ICP-

Brasil, registrado em nome de pessoa física (caso atue como procurador 

no processo) ou jurídica; 

h. possuir instalados os certificados da cadeia de certificação específica do 

certificado utilizado. Os certificados para instalação poderão ser obtidos 

a partir da página do repositório da ICP-Brasil no endereço: 

http://www.iti.gov.br/. 

                                                      
1 http://www.fazenda.mg.gov.br 
2 https://www2.fazenda.mg.gov.br/sicaf/ctrl/SICAF/SEGURANC/PRINCIPAL_LOGIN?ACAO=VISUALIZAR  

http://www.fazenda.mg.gov.br/
https://www2.fazenda.mg.gov.br/sicaf/ctrl/SICAF/SEGURANC/PRINCIPAL_LOGIN?ACAO=VISUALIZAR
http://www.iti.gov.br/


6 
 

 
 

 

3.  Acesso e prática de atos no e-PTA 

 

O acesso e a prática de atos no e-PTA-Crédito serão realizados com 

identificação: 

I – por meio de certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil, tratando-se de sujeito passivo que esteja obrigado 

ao credenciamento no Domicílio Tributário Eletrônico (DT-e); 

II - por meio de certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil, tratando-se procurador credenciado no e-PTA-

Crédito para representação do sujeito passivo; 

III – de autoria, por meio de usuário e senha, tratando-se de sujeito passivo não 

obrigado ao Domicílio Tributário Eletrônico (DT-e). 

 

3.1. Acesso da Pessoa Jurídica  

  

Acesse o módulo e-PTA por meio do link direto (clique aqui 3), ou, na barra 

respectiva de seu navegador de Internet, digite o endereço eletrônico da Secretaria de 

Estado de Fazenda (www.fazenda.mg.gov.br) e tecle Enter. 

Na página inicial, no menu lateral esquerdo, clique na opção PTA eletrônico (e-

PTA) e, na tela subsequente, em Acesse aqui o PTA eletrônico. 

  

                                                      
3 https://www2.fazenda.mg.gov.br/sicaf/ctrl/SICAF/SEGURANC/PRINCIPAL_LOGIN?ACAO=VISUALIZAR  

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sicaf/ctrl/SICAF/SEGURANC/PRINCIPAL_LOGIN?ACAO=VISUALIZAR
file:///Z:/Users/gladstone.padua/Downloads/E-PTA/www.fazenda.mg.gov.br
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Na tela de “Acesso ao SIARE”, clique na aba Certificado Digital e, na tela 

seguinte, clique na caixa de listagem Usuário e escolha o tipo Inscrição Estadual. 
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Digite o número da Inscrição Estadual no campo apropriado que surgirá logo 

abaixo. 

 

 

  

 

Na Lista de certificados disponíveis, selecionar um botão de opção à frente do 

nome do usuário. 

 

Clicar no botão Entrar. 

 

Na janela que irá se abrir, digite a senha do certificado digital e clique no botão 

OK. 

 

José Maria 
Maria José 
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Após estes procedimentos, o usuário estará logado no SIARE, com acesso ao e-

PTA. 

 

No menu à esquerda da tela, clique em e-PTA e, em seguida, clique em 

Pesquisa e-PTA, conforme abaixo.  

 

 

 

Na próxima tela aparecerão os filtros de pesquisa de e-PTA. Este poderá ser 

localizado por seu número ou pela identificação do sujeito passivo. 
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3.2. Acesso do Procurador  

 

O procurador só terá  acesso ao e-PTA no SIARE a partir do seu  cadastramento 

pelo sujeito passivo (ver item 4). 

 

Já tendo sido cadastrado como procurador para determinado e-PTA, acesse o 

módulo e-PTA por meio do link direto (clique aqui 4), ou, na barra respectiva de seu 

navegador de Internet, digite o endereço eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda 

(www.fazenda.mg.gov.br) e tecle Enter. 

 

Na página inicial, no menu lateral esquerdo, clique na opção PTA eletrônico (e-

PTA) e, na tela subsequente, em Acesse aqui o PTA eletrônico. 

 

                                                      
4 https://www2.fazenda.mg.gov.br/sicaf/ctrl/SICAF/SEGURANC/PRINCIPAL_LOGIN?ACAO=VISUALIZAR  

file:///Z:/Users/gladstone.padua/Downloads/E-PTA/Manual%20Orientativo%20-%20%20Usuário%20externo%20-%20Gladstone%20para%20Airton%20--%20nova%20versão.docx%23CadastrarProcurador
https://www2.fazenda.mg.gov.br/sicaf/ctrl/SICAF/SEGURANC/PRINCIPAL_LOGIN?ACAO=VISUALIZAR
file:///Z:/Users/gladstone.padua/Downloads/E-PTA/www.fazenda.mg.gov.br
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Na tela de “Acesso ao SIARE”, clique na aba Certificado Digital e, na tela 

seguinte, clique na caixa de listagem Usuário e escolha o tipo Procurador — PTA 

eletrônico. 
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Na Lista de certificados disponíveis, selecione um botão de opção à frente do 

nome do usuário. Clique no botão Entrar. 

 

 

 

Digite a senha do certificado digital e clique no botão OK. 

 

 

  

Após estes procedimentos, o usuário estará logado no SIARE, com acesso ao e-

PTA. 

 

José Maria 
Maria José 
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No menu à esquerda da tela, clique em e-PTA e, em seguida, clique em 

Pesquisa e-PTA, conforme abaixo.  

 

 

  

Na próxima tela aparecerão os filtros de pesquisa de e-PTA. Este poderá ser 

localizado por seu número ou pela identificação do sujeito passivo. 
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3.3. Acesso da Pessoa Física 

 

Acesse o módulo e-PTA por meio do link direto (clique aqui 5), ou, na barra 

respectiva de seu navegador de Internet, digite o endereço eletrônico da Secretaria de 

Estado de Fazenda (www.fazenda.mg.gov.br) e tecle Enter. 

Na página inicial, no menu lateral esquerdo, clique na opção PTA eletrônico (e-

PTA) e, na tela subsequente, em Acesse aqui o PTA eletrônico. 

 

 

 

 

 

                                                      
5 https://www2.fazenda.mg.gov.br/sicaf/ctrl/SICAF/SEGURANC/PRINCIPAL_LOGIN?ACAO=VISUALIZAR  

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sicaf/ctrl/SICAF/SEGURANC/PRINCIPAL_LOGIN?ACAO=VISUALIZAR
file:///Z:/Users/gladstone.padua/Downloads/E-PTA/www.fazenda.mg.gov.br
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Na tela abaixo, clique na aba Login, selecione o Usuário Pessoa Física Autuada 

— PTA eletrônico. 

 

 

 

Digite o CPF da pessoa física autuada e a Senha informada na intimação do e-

PTA e clique em Entrar. 
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Após estes procedimentos, o usuário estará logado no SIARE, com acesso ao e-

PTA. 

No menu à esquerda da tela, clique em e-PTA e, em seguida, clique em 

Pesquisa e-PTA, conforme abaixo.  

 

  

Na próxima tela aparecerão os filtros de pesquisa de e-PTA. Este poderá ser 

localizado por seu número ou pela identificação do sujeito passivo. 
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Nota: O sujeito passivo não obrigado ao Domicílio Tributário Eletrônico (DT-e)  

receberá a primeira intimação relativa ao Auto de Infração lavrado e formado em PTA 

eletrônico, por via postal com aviso de recebimento, e nela constará uma senha inicial 

para acessar o SIARE e promover os atos relativos ao e-PTA-Crédito. 

Esta senha poderá ser alterada pelo sujeito passivo, sendo de exclusiva 

responsabilidade do titular a troca, a utilização e o sigilo, não sendo oponível a 

alegação de seu uso indevido. 
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4. Cadastro e Manutenção de Procurador em e-PTA 

 

O sujeito passivo poderá nomear procurador para intervir no PTA Eletrônico 

relativo a crédito tributário como seu representante legal perante a Secretaria de Estado 

de Fazenda de Minas Gerais. 

A outorga, a revogação e a renúncia de poderes para fins de representação do 

outorgante no âmbito do contencioso administrativo tributário serão realizadas 

utilizando a funcionalidade específica denominada “Cadastro de Procurador”, localizada 

no menu de acesso ao e-PTA-Crédito, no SIARE, conforme legislação pertinente e 

orientações contidas neste Manual. 

 Os modelos de instrumento de mandato serão padronizados e disponibilizados 

no SIARE. O mandato será especifico por e-PTA-Crédito e por sujeito passivo. A cada 

procurador será outorgado um instrumento de mandato. 

 

4.1. Atribuir um Procurador ao e-PTA. 

 

O sujeito passivo (Pessoa Jurídica ou Pessoa Física) poderá constituir 

Procurador para a prática de atos processuais no e-PTA. 

Para  cadastrar um Procurador, acesse o SIARE. Na hipótese de Pessoa Jurídica, 

clique aqui. Na hipótese de Pessoa Física, clique aqui.  

Em seguida, no menu à esquerda da tela, clique em e-PTA e, em seguida, clique 

em Cadastro de Procurador, conforme abaixo. 

 

 

  

Na próxima tela aparecerão os filtros de pesquisa de e-PTA. Este poderá ser 

localizado por seu número ou pela identificação do autuado (CPF ou Inscrição Estadual). 

 

file:///Z:/Users/flavio.baptista/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/0K3XRTF6/Manual%20Orientativo%20-%20Usuário%20Externo%20-%20versão%20de%202019%2011%2005.docx%23Acesso_PJ
file:///Z:/Users/flavio.baptista/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/0K3XRTF6/Manual%20Orientativo%20-%20Usuário%20Externo%20-%20versão%20de%202019%2011%2005.docx%23Acesso_PF
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Após a seleção do filtro, aparecerá o e-PTA para inclusão do Procurador. 

 

 

  

Na linha do e-PTA respectivo, no contêiner , clicar no 

ícone   para constituir Procurador. 

No contêiner  , clicar no ícone . 

Na tela abaixo, no contêiner , preencher o campo CPF e 

clicar em  . 

 Os dados do procurador serão automaticamente inseridos nos campos 

seguintes, desde que ele já esteja previamente cadastrado. 

 Se não, o usuário deverá preencher os demais campos dos contêineres 

 e . 

 Em seguida, clicar no botão Confirmar. 

PTA Eletrônico 

Procuradores 

Dados Pessoais 

Dados Pessoais Endereço 
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Na tela abaixo, o sujeito passivo permitirá, ou não, que o procurador 

cadastrado possa realizar  substabelecimento de poderes a ele outorgados e definirá o 

procurador eleito. 
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 Para tanto, selecionar alternativamente o botão de opção Sim ou Não, conforme 

a definição do responsável pela outorga de poderes, de permitir ou não o seu 

substabelecimento. 

 

Nota: Se em outro momento o usuário desejar permitir ou impedir o substabelecimento, 

deverá revogar a procuração vigente e emitir uma nova, com a alteração devida. 

 

 Nesta mesma tela, o usuário poderá determinar o procurador eleito. Esta indicação é 

necessária para os casos em que houver nomeação de mais de um procurador pelo sujeito passivo, 

pois apenas um deles constará nominalmente nas intimações dos atos administrativos realizadas 

por meio do Diário Eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda (apenas aos atos constantes do 

Anexo Único da Resolução 4.632/2014).  

 

 

 

 

Nota: Ao atribuir o primeiro procurador a um e-PTA, este será automaticamente 

definido como o procurador eleito. Posteriormente, se houver necessidade de atribuir 

outro procurador ao e-PTA, o usuário deverá determinar quem será o procurador eleito. 

De todo modo, havendo diversidade de procuradores atribuídos ao e-PTA, apenas um 

será o eleito. 

 

Em seguida, clique no botão Emitir Procuração. 

 

Substabelecimento é a possibilidade de o mandatário 

transferir a terceiros os poderes que lhe foram outorgados 

pelo mandante. 

 

Procurador eleito é o responsável por receber as intimações 

e/ou notificações da Secretaria de Estado de Fazenda de 

Minas Gerais no Diário Eletrônico. 



22 
 

 
 

Na tela abaixo, clique em Assinar.  

 

 

  

O sistema abrirá a janela abaixo. 

 

 

   

Um arquivo denominado assinador.jnlp será baixado no computador. 

 

Ao clicar sobre ele, será aberta a janela abaixo. 
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Clique em Executar. 

 

Na janela abaixo, defina o certificado digital na caixa de listagem (clicando no 

nome do titular) e, em seguida, clique em Assinar. 

 

 

 

Na janela abaixo, digitar o PIN do Certificado Digital: 

 

 

  

 

Clicar no botão OK. 

 

Aparecerá a mensagem abaixo: 

 

JOSÉ MARIA DOS SANT... 
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Clique no botão OK. 

 

Após os procedimentos descritos o Procurador estará cadastrado e habilitado 

para acessar e praticar atos no e-PTA.  

 

Nota: O usuário Pessoa Física Autuada não necessitará de certificado digital para 

constituir procurador. O cadastro será feito mediante comprovação de autoria, por meio 

de usuário e senha. 

 

4.2. Revogação de Procurador em e-PTA. 

 

O sujeito passivo deverá acessar o SIARE, e no menu à esquerda da tela, clicar 

em e-PTA e, em seguida, em Cadastro de Procurador, conforme abaixo. 

 

 

  

 

 

Na linha do e-PTA respectivo, no contêiner  , clicar no 

ícone  . 

PTA 

Eletrônico 
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Na tela abaixo, clicar no botão . 

 

Aparecerá a seguinte mensagem: 
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Clicar no botão Confirmar. 

Na tela abaixo, clicar no botão Assinar. 

 

O sistema abrirá a janela abaixo. 

 

Um arquivo denominado assinador.jnlp será baixado no computador. 

Ao clicar sobre ele, será aberta a janela abaixo. 

 

Clicar em Executar. 

99999999988 José Maria? 
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Na janela abaixo, definir o certificado digital na caixa de listagem (clicando no 

nome do titular), e, em seguida, clicar em Assinar. 

 

 

Na janela abaixo, digitar o PIN do Certificado Digital: 

 

Clicar no botão OK. 

Aparecerá a mensagem abaixo: 

 

Clicar no botão OK. 

JOSÉ MARIA DOS SANT... 
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Clicar no botão Fechar. 

 

4.3. Renúncia de Procurador 

 

Após o acessar o SIARE, o usuário deverá clicar em e-PTA, no menu lateral 

esquerdo, e em seguida, na opção Pesquisa e-PTA. 

  

 

  

 

Na linha do e-PTA respectivo, no contêiner  , clicar no 

ícone  . 

 

PTA 

Eletrônico 
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Clicar no botão  (Renunciar Procuração). 

 

 

 

Clicar no botão Confirmar. 
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Clique no botão Assinar. 

 

 

 

Na janela abaixo, defina o certificado digital na caixa de listagem (clicando no 

nome do titular), e, em seguida, clique no botão Assinar. 
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5. Intimações, Comunicações e Notificações do e-PTA  

 

 

As intimações, notificações e cientificações dos atos processuais praticados no 

e-PTA relativo a crédito tributário, informarão a sua finalidade e serão realizadas, a 

critério da Fazenda Pública Estadual e nos termos do Decreto nº 44.747/2008, que 

estabelece o Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos 

- RPTA: 

➢ pessoalmente,  

➢ por via postal com aviso de recebimento,  

➢ pelo Domicílio Tributário Eletrônico - DT-e,  

➢ por meio de publicação no órgão oficial dos Poderes do Estado; 

JOSÉ MARIA DOS SANT... 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/rpta/sumario_rpta.htm
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➢ por meio de publicação no Diário Eletrônico da Secretaria de Estado de 

Fazenda, para os atos específicos constantes do Anexo Único da 

Resolução 4.632/2014. 

 

Para os tipos de usuário “Pessoa Física Autuada” e “Procurador – PTA eletrônico” 

serão disponibilizadas no SIARE uma “Caixa de Mensagens” para fins de recebimento e 

acompanhamento, de forma eletrônica, das intimações, notificações e comunicações 

referentes a e-PTA-Crédito, no qual constem respectivamente como sujeito passivo ou 

procurador cadastrado. 

A prática de atos e/ou juntada de documentos no e-PTA decorrentes da 

observância do teor das intimações ou notificações recebidas observarão os prazos 

processuais previstos do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários 

Administrativos (RPTA). 

 

 

5.1. Usuário Pessoa Jurídica 

 

Após o acesso ao SIARE, o sistema direcionará o usuário Pessoa Jurídica para 

seu Domicílio Tributário Eletrônico (DT-e).  

Neste menu, o  sujeito passivo visualizará todas as intimações, notificações e 

comunicações  referentes ao e-PTA-crédito, bem como informações relativas à data de 

envio, data de ciência, discriminação do assunto e categoria, conforme tela a seguir. 
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5.2. Usuário Procurador - PTA Eletrônico 

 

Após o acesso ao SIARE, o sistema direcionará o Procurador para sua caixa de 

mensagens.  

Neste menu, o procurador visualizará todas as intimações, notificações e 

comunicações referentes ao e-PTA-crédito no qual consta cadastrado como 

representante legal, bem como informações relativas à data de envio, data de ciência, 

discriminação do assunto e categoria, conforme tela a seguir. 

 

 

 

5.3. Usuário Pessoa Física 

 

Após o acesso ao SIARE, o sistema direcionará o usuário para sua caixa de 

mensagens.  

Neste menu, a pessoa física visualizará todas as intimações, notificações e 

comunicações referentes ao e-PTA-crédito no qual consta como sujeito passivo, bem 

como informações relativas à data de envio, data de ciência, discriminação do assunto 

e categoria, conforme tela a seguir. 
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5.4. Ciência da intimação realizada por DT-e 

 

 Tratando-se de sujeito passivo que esteja obrigado à utilização do Domicílio 

Tributário Eletrônico (DT-e), a partir da leitura da mensagem neste canal, efetiva-se 

automaticamente a intimação e inicia-se a contagem do prazo legal para promover o 

pagamento, parcelamento e/ou apresentação de recursos administrativos contra o 

lançamento do crédito tributário contencioso.  

 

IMPORTANTE: Para fins de contagem de prazo de intimação por meio de Domicílio 

Tributário Eletrônico (DT-e), “o acesso eletrônico deverá ser feito em até dez dias 

corridos contados do envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação 

realizada na data do término desse prazo” (Decreto n.º 44.747/2008, art. 12, inciso VI, 

§ 2º). 

 

“Art. 12 - (...) 

VI - em se tratando de intimação por meio de Domicílio Tributário 

Eletrônico - DT-e -, na data em que o contribuinte ou o interessado 

acessar eletronicamente o seu teor, observado o disposto nos §§ 1º e 2º.  

(...) 

§ 2º - Para fins do disposto no inciso VI do caput, o acesso eletrônico 

deverá ser feito em até dez dias corridos contados do envio da intimação, 

sob pena de considerar-se a intimação realizada na data do término desse 

prazo.” 
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No momento da leitura da mensagem referente à intimação do e-PTA, será 

aberta uma tela contendo na íntegra o texto que cientifica o sujeito passivo acerca da 

lavratura de Auto de Infração eletrônico, forma de acesso, opções e prazos  para 

pagamento e parcelamento com reduções legais e contagem de prazos para 

interposição de recursos administrativos, conforme abaixo. 

 

 

 

Posteriormente à intimação inicial do e-PTA, ocorrendo a prática de atos no processo 

eletrônico por parte da repartição fazendária lançadora do crédito tributário, inclusive 

reformulação total ou parcial do lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo, 

as intimações serão encaminhadas para o Domicílio Tributário Eletrônico (DT-e) do 

interessado: 
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6. Pesquisa, visualização e comandos para a prática de atos no e-PTA 

 

Após acessar o SIARE para pesquisar um e-PTA, o usuário poderá ter acesso ao 

seu inteiro teor, com fins de visualização e/ou prática de atos no processo eletrônico. 

O usuário deverá clicar em e-PTA, no menu lateral esquerdo, e em seguida, na 

opção Pesquisa e-PTA. 

  

 

  

A pesquisa e-PTA exibirá todos os e-PTA referentes a crédito tributário 

contencioso nos quais o usuário conste como Sujeito Passivo ou como procurador 

cadastrado.  
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Para pesquisar um e-PTA específico, o usuário deverá utilizar o filtro Por 

Número de e-PTA.  

É possível realizar a pesquisa também pelo filtro Por Identificação do sujeito 

passivo. 

  

 

 

A pesquisa do e-PTA retorna informações de dados gerais do processo, tais como 

identificação do sujeito passivo, o tipo de responsabilidade (sujeito passivo principal ou 

responsável tributário por coobrigação), número, estado e situação do e-PTA. 

 

  

 

A visualização do e-PTA, a interação e prática de atos processuais será feita por 

meio dos comandos exibidos no menu Ações, cujos ícones representam as seguintes 

funcionalidades:  
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 Exibir Arquivos Enviados  

  Visualizar e-PTA 

 Juntar Documentos 

  Visualizar procuradores 

  Visualizar recursos 

             

O usuário poderá navegar, interagir e protocolizar documentos utilizando os 

ícones acima. 

 

6.1. Visualização de e-PTA 

A visualização do e-PTA é feita a partir do acionamento do comando  

Será aberta a interface de visualização: 

 

 

A visualização será exibida por ordem cronológica ou por grupo de 

documentos, conforme escolha do usuário ao acionar as abas abaixo. 
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A visualização cronológica exibirá os arquivos na ordem em que foram 

autuados ao e-PTA e a visualização por grupo exibirá os arquivos por “Grupo” e “Tipo” 

de documento inserido no processo. 

 

 

 

 

 

Para exibir um documento específico, clicar no tipo de documento, conforme 

abaixo: 

 

 

 

Ao clicar no documento à 
esquerda seu conteúdo será 
visualizado à direita. 
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Além da visualização integral do e-PTA, o sistema também permite, através do 

comando Opções, exibido no canto superior direito da tela, que seja realizado o 

download dos documentos que foram inseridos em formato PDF.  

É possível ainda o usuário baixar apenas um documento específico, através do 

comando Download, após selecionar o arquivo desejado: 

 

 

  

Com relação aos arquivos inseridos em formato XLS e JPEG, por se tratarem de 

arquivos não pagináveis, serão exibidos ícones do arquivo para download, bem como a 

visualização do conteúdo.  

Sempre que houver um arquivo XLS ou JPEG, na parte paginável do e-PTA será 

exibida uma capa indicativa de Anexo e ao lado (à esquerda) o ícone do formato para 

acesso ao conteúdo: 
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6.2. Requisitos técnicos para inclusão de arquivos no e-PTA: 

 

No módulo e-PTA do SIARE somente será permitida a inclusão de arquivo que 

atenda aos seguintes requisitos técnicos: 

 

➢ em formato PDF, XLS, XLSX, JPG e JPEG;  

➢ em arquivos de, no máximo, 10 MB (dez megabytes) cada. 

 

Nota: Os arquivos inseridos em formato PDF serão exibidos paginados na 

visualização do e-PTA. 

Já os arquivos inseridos em formato XLS e JPEG, por serem não págináveis, 

serão exibidos sob a forma de anexos no e-PTA. 

 

Não serão aceitos, para juntada ao processo eletrônico:  

 

➢ documentos que não guardem relação de pertinência com o processo; 

➢ arquivos digitais rejeitados pelo programa de antivírus da SEF; 

➢ arquivos em formatos compactados; 

➢ arquivos danificados ou corrompidos.  

 

Os documentos protocolados eletronicamente pelo sujeito passivo ou 

procurador no e-PTA e não aceitos pelo setor de saneamento da  repartição fazendária 

responsável, não serão autuados ao e-PTA.  

O usuário poderá visualizar os documentos enviados e a situação (aceito ou não 

aceito), pesquisando o e-PTA e em seguida clicando no ícone Exibir Arquivos Enviados 

. Clicar no ícone  (Motivo do indeferimento). 
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A justificativa do não aceite será disponibilizada no e-PTA, sendo de inteira 

responsabilidade do sujeito passivo ou procurador o acompanhamento da situação dos 

documentos inseridos no e-PTA, se aceitos ou não, e a observância dos prazos 

processuais. 

 

A comprovação do envio dos documentos dar-se-á mediante geração de 

protocolo pelo sistema, com data e hora. 

 

O horário para a transmissão de documento encerra-se às vinte e quatro horas 

do último dia do prazo estabelecido, considerado o horário de Brasília. 
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6.3. Inclusão de recursos administrativos e juntada de documentos 

 

O sujeito passivo ou seu procurador poderá apresentar recurso administrativo 

e juntar documentos probatórios contra lançamento de crédito tributário 

contencioso formalizado em Auto de Infração eletrônico no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data da intimação do e-PTA ou nos prazos previstos nos parágrafos 1º e 

2º do art. 120 do RPTA, quando houver reformulação do lançamento.  

Os passos para inclusão do recurso administrativo e juntada de documentos 

serão discriminados a seguir: 

a) Realizar a Pesquisa e-PTA conforme orientações contidas no item 6 deste 

manual. 

b) Para anexar o arquivo do recurso administrativo, basta clicar no botão 

Juntar documentos , referente ao e-PTA a ser impugnado. 

 

 

 

c) Após escolher o e-PTA e clicar em Juntar documentos, será aberta a janela 

Manter Arquivos e-PTA. 

 

file:///Z:/Users/michele.almeida/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/36CEXCLL/Manual%20Orientativo%20-%20versão%20de%202019%2010%2025%20-%20Gladstone.docx%23Pesquisa
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d) Escolha o Grupo de documento de acordo com a fase processual 

(Impugnação ou Reclamação). 

 

 

 

e) Escolha o Tipo de documento a ser inserido, conforme o caso. 

 

 

 

Nota: Os documentos inseridos pelo sujeito passivo ou seu procurador mediante 

utilização de Grupo ou Tipo de documento incorretos, poderão ser reclassificados 

pelo servidor competente da SEF. 

 

f) Clique em Escolher arquivo para anexar o arquivo contendo o recurso 

administrativo e/ou seus anexos, se houver. Poderão ser anexados arquivos 

nos formatos .pdf, .xls , .xlsx, .jpg ou jpeg, limitados a 10 MB por arquivo. 
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g) Anexado o arquivo, clique em Incluir e, na sequência, clique em Assinar 

Arquivos. 

 

 

 

Será aberta nova janela referente à etapa 2 (Assinatura) dos documentos 

inseridos, onde serão exibidos todos os arquivos anexados e que se encontram 

pendentes de assinatura eletrônica pelo responsável. Para concluir o processo, clicar no 

botão Assinar. 

 

 

 

 O teor e a integridade dos documentos digitalizados e inseridos no e-PTA são 

de responsabilidade do interessado, que responderá nos termos da legislação civil, 

penal e administrativa por eventuais fraudes. 

 

Para finalizar, o sujeito passivo ou procurador deverá providenciar, se for o 

caso, o pagamento da Taxa de expediente. 
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Consoante a Lei n.º 6.763/1975 (Tabela “A”, Taxas de Expediente - Atos da 

Secretaria de Estado de Fazenda, Item 2.1), a impugnação ao Conselho de Contribuintes 

do Estado de Minas Gerais exige o pagamento de taxa de expediente no valor de 113 

(cento e treze) UFEMGs, quando o valor do crédito tributário for igual ou superior a 

6.500 UFEMGs. 

 

 

 

 

 

Após as etapas descritas, a inclusão do recurso administrativo estará finalizada. 

 

Alerta: Os documentos enviados serão submetidos à análise prévia da Unidade 

Fazendária responsável antes de serem autuados no e-PTA, podendo ser 

rejeitados caso não preencham os requisitos formais mínimos. É 

responsabilidade do interessado acompanhar a situação dos documentos 

inseridos no e-PTA, se aceitos ou não, assim como a observância dos prazos 

processuais.

Valor do crédito tributário igual ou 

superior a 6.500 UFEMGs 
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6.4. Recursos e Atos do Conselho de Contribuintes de Minas Gerais 

 

6.4.1. Inscrição para Sustentação Oral na Sessão de Julgamento  

 

Será admitida a defesa oral na sessão de julgamento do PTA, desde que 

requerida no prazo de quatro dias úteis contados da publicação da pauta de julgamento, 

nos termos do art. 160 do RPTA, aprovado pelo Decreto 44.747/08. 

 

Os passos para o registro da inscrição para sustentação oral serão 

discriminados a seguir: 

a) Realizar a Pesquisa e-PTA conforme orientações contidas no item 6 deste              

manual. 

b) Para registrar a inscrição, basta clicar no botão juntar documentos          

referente ao e-PTA objeto do pedido de sustentação oral. 

 

 

 

c) Após escolher o e-PTA e clicar em Juntar Documentos, será aberta a janela 

Manter Arquivos e-PTA.  
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d) Escolha o Grupo e Tipo de arquivo de acordo com a fase processual 

(Petições e Inscrição para Sustentação Oral). 

 

 

 

e)  Selecionado o Grupo e Tipo de arquivo, clique em Incluir. 

 

Na sequência aparecerá uma caixa de mensagem informando a situação do pedido 

quanto à sua tempestividade. 
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f) Clique em Entendi e, na sequência, clique em Assinar Arquivos. 

 

 

 

Será aberta nova janela referente à etapa 2 (Assinatura) do pedido, onde constará 

o arquivo  pendente de assinatura. Para concluir o processo, clique no botão Assinar. 

 

 

O sistema abrirá a janela abaixo. 
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Um arquivo denominado assinador.jnlp será baixado no computador. 

Ao clicar sobre ele, será aberta a janela abaixo. 

 

Clique em  . 

Na janela abaixo, definir o certificado digital na caixa de listagem (clicando no 

nome do titular), e, em seguida, clique em  . 

 

 

Na janela abaixo, digitar o PIN do Certificado Digital: 

Executar 

 Assinar 
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Clique no botão  . 

Aparecerá a mensagem abaixo: 

 

Clique no botão  . 

 

 

g) O sistema vai gerar o documento “Inscrição para Sustentação Oral” que será 

autuado no e-PTA. 

 

OK 

OK 
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h) O usuário poderá visualizar os documentos enviados e sua situação, 

pesquisando o e-PTA e, em seguida, clicando no ícone Exibir Arquivos 

Enviados .  

 

 

6.4.2. Pedido de Adiamento de Julgamento  

 

Os passos para o registro do pedido de adiamento de julgamento serão 

discriminados a seguir: 
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a) Realizar a Pesquisa e-PTA conforme orientações contidas no item 6 deste              

manual. 

b) Para anexar o arquivo referente ao pedido de adiamento, basta clicar no 

botão Juntar Documentos        , referente ao e-PTA objeto do pedido.  

 

 

 

c) Após escolher o e-PTA e clicar em Juntar Documentos, será aberta a janela 

‘Manter Arquivos e-PTA’.  

 

 

d) Escolha o Grupo e Tipo de acordo com fase processual (Petições e Pedido 

de Adiamento de Julgamento. 
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e) Clique em Escolher arquivo para anexar o arquivo contendo o pedido e/ou 

seus anexos, se houver. Poderão ser anexados arquivos nos formatos .pdf, 

.xls , .xlsx, .jpg ou jpeg, limitados a 10 MB por arquivo. 

     

 

f) Anexado o arquivo, clique em Incluir. 

Na sequência aparecerá a caixa de mensagem abaixo: 

 

g) Clique em Entendi e, na sequência, em Assinar Arquivos. 
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Será aberta nova janela referente à etapa 2 (Assinatura) do pedido, onde 

constará o arquivo anexado e pendente de assinatura. Para concluir o processo e clicar 

no botão Assinar. 

 

 

O sistema emitirá o alerta abaixo, clique em OK. 
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O sistema abrirá a janela abaixo. 

 

Um arquivo denominado assinador.jnlp será baixado no computador. 

Ao clicar sobre ele, será aberta a janela abaixo. 

 

 

Clique em . 

 

Na janela abaixo, definir o certificado digital na caixa de listagem (clicando no 

nome do titular), e, em seguida, clique em . 

Executar 

Assinar 
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Na janela abaixo, digitar o PIN do Certificado Digital: 

 

 

Clique no botão  . 

Aparecerá a mensagem abaixo: 

 

 

Clique no botão  . 

 

OK 

OK 
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Alerta: Os documentos enviados serão submetidos à análise prévia da Unidade 

Fazendária responsável antes de serem autuados no e-PTA, podendo ser rejeitados 

caso não preencham os requisitos formais mínimos. É responsabilidade do interessado 

acompanhar a situação dos documentos inseridos no e-PTA, se aceitos ou não, assim 

como a observância dos prazos processuais.
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h) O usuário poderá visualizar os documentos enviados e sua situação, 

pesquisando o e-PTA e, em seguida, clicando no ícone Exibir Arquivos 

Enviados .  

 

 

 

6.4.3. Inclusão do Recurso de Revisão para Câmara Especial  

 

O sujeito passivo (Pessoa Jurídica ou Física) ou seu procurador poderá 

apresentar Recurso de Revisão para a Câmara Especial, dentro de 10 (dez) dias contados 

da intimação do acórdão, quando a decisão da Câmara de Julgamento resultar de voto 

de qualidade proferido pelo seu Presidente ou, no caso de PTA submetido ao rito 

ordinário, quando a decisão recorrida seja divergente, quanto à aplicação da legislação 

tributária de outra proferida por câmara do Conselho de Contribuintes, nos termos do 

art. 163 do RPTA, aprovado pelo Decreto nº N° 44.747/08.   

 

Os passos para inclusão do recurso administrativo serão discriminados abaixo: 

 

a) Realizar a Pesquisa e-PTA conforme orientações contidas no item 6 deste 

manual. 
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b) Para anexar o arquivo do recurso administrativo, basta clicar no botão 

Juntar Documentos         , referente ao e-PTA objeto do recurso. 

 

 

 

c) Após escolher o e-PTA e clicar em “juntar documentos, será aberta a janela 

‘Manter Arquivos e-PTA’.  
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d) Escolha o Grupo e Tipo de acordo com fase processual (Recurso e Recurso 

de Revisão). 

 

 

e) Clique em Escolher arquivo para anexar o arquivo contendo o recurso 

administrativo. Os arquivos a serem anexados deverão possuir os formatos 

.pdf, .xls, .xlsx, .jpg ou jpeg, limitados a 10 MB por arquivo. 

 

 

      

 

f) Anexado o arquivo, clique em Incluir e, na sequência, clique em Assinar 

Arquivos. 
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Será aberta nova janela referente à etapa 2 (Assinatura) do recurso, onde 

constará o arquivo anexado e pendente de assinatura. Para concluir o processo, clique 

no botão ‘Assinar’. 

 

 

 

O sistema emitirá o alerta abaixo, clique em OK. 

 

 

O sistema abrirá a janela abaixo. 
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Um arquivo denominado assinador.jnlp será baixado no computador. 

 Ao clicar sobre ele, será aberta a janela abaixo. 

 

 

Clique em Clique no botão  . 

Na janela abaixo, definir o certificado digital na caixa de listagem (clicando no 

nome do titular), e, em seguida, em Clique no botão  . 

 

 

 

Na janela abaixo, digitar o PIN do Certificado Digital: 

Executar 

Assinar 
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Clique no botão  . 

 

Aparecerá a mensagem abaixo: 

 

 

Clique no botão  . 

 

Após os procedimentos descritos, o sujeito passivo deverá providenciar o 

pagamento da Taxa de expediente. 

O Recurso de Revisão ao Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais, 

implicará no pagamento de taxa de expediente no valor de 79 (setenta e nove) UFEMGs, 

quando o valor do crédito tributário for igual ou superior a 6.500 UFEMGs. (Item 2.21, 

Tabela “A”, Taxas de Expediente - Atos da Secretaria de Estado de Fazenda, Lei nº. 

6763/75).  

OK 

OK 
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Alerta: Os documentos enviados serão submetidos à análise prévia da Unidade 

Fazendária responsável antes de serem autuados no e-PTA, podendo ser rejeitados 

caso não preencham os requisitos formais mínimos. É responsabilidade do interessado 

acompanhar a situação dos documentos inseridos no e-PTA, se aceitos ou não, assim 

como a observância dos prazos processuais. 

                                                               

g) O usuário poderá visualizar os documentos enviados e sua situação, 

pesquisando o e-PTA e, em seguida, clicando no ícone Exibir Arquivos 

Enviados .  

 

 

 

Nota: O sujeito passivo (Pessoa Jurídica ou Física) ou seu procurador poderá, ainda, 

interpor Pedido de Retificação contra decisão de quaisquer das câmaras que contiver 

erro de fato, omissão ou contradição em relação à questão que deveria ter sido objeto 

da decisão ou Recurso Inominado, nos casos de contestação da liquidação de decisão 

das câmaras. Não há incidência de taxa de expediente nestas hipóteses. Para inclusão 

destes expedientes, selecionar o “Grupo” e o “Tipo” de recurso corresponde na janela 

“Manter Arquivos e-PTA” / “Anexar Arquivos”.  
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6.4.4. Visualização de Dados da Sessão de Julgamento  

 

Após a publicação da pauta de julgamento no Diário Eletrônico da Secretaria de 

Estado de Fazenda de Minas Gerais é possível visualizar dos dados da sessão de 

julgamento de um determinado e-PTA.  

A visualização é feita através dos seguintes passos: 

 

a) Realizar a Pesquisa e-PTA conforme orientações contidas no item 6 deste              

manual. 

b) Para visualização, basta clicar no botão Visualizar Recursos  ,   

referente ao e-PTA objeto da pesquisa. 

 

 

c) Após escolher o e-PTA e clicar em Visualizar Recursos, será aberta a janela 

Visualizar Recursos do e-PTA constando dados da sessão de julgamento.  
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7. Consulta e acompanhamento do estado e situação do e-PTA 

 

Todas as intervenções no processo eletrônico serão registradas na ordem 

cronológica das ações, alterando o Estado e a Situação do e-PTA, conforme o caso. Tais 

situações poderão ser visualizadas e acompanhadas por meio de realização de Pesquisa 

e-PTA do menu e-PTA no SIARE.  

 

 

 

A título exemplificativa, observe que, após a impugnação ao Auto de Infração, 

a situação do e-PTA altera-se de Em Aberto para Impugnado: 
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A visualização das etapas do processo e dos documentos que compõem cada 

uma delas poderá ser realizada através do botão   .  
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8. Fale conosco 

 

O encaminhamento de dúvidas referentes ao PTA eletrônico, assim como de 

críticas e sugestões ao módulo e-PTA no SIARE, deverá ser feito por meio dos canais de 

atendimento eletrônico disponibilizados na página da Secretaria de Estado de Fazenda 

de Minas Gerais no link a seguir: 

 

http://formulario.faleconosco.fazenda.mg.gov.br/sefatendeweb/pages/faleconoscoFo

rmulario.xhtml 

 

http://formulario.faleconosco.fazenda.mg.gov.br/sefatendeweb/pages/faleconoscoFormulario.xhtml
http://formulario.faleconosco.fazenda.mg.gov.br/sefatendeweb/pages/faleconoscoFormulario.xhtml
http://formulario.faleconosco.fazenda.mg.gov.br/sefatendeweb/pages/faleconoscoFormulario.xhtml
http://formulario.faleconosco.fazenda.mg.gov.br/sefatendeweb/pages/faleconoscoFormulario.xhtml

